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IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE 

Unidade 

Demandante 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social 

 

Data  26/03/2026 

Demanda Credenciamento de intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras) 

Descrição da 

Demanda 

o credenciamento, de pessoas físicas e jurídicas especializadas na prestação de serviços de tradução 

e interpretação da Língua Brasileira de Sinais (Libras), a serem executados sob demanda, para 

atendimento das necessidades da Administração Pública Municipal, de forma contínua e eficiente, 

assegurando a adequada prestação dos serviços. 

Responsável 

pela 

Demanda 

Veridiane Elaine Souza Salvador de Oliveira 

 
Matrícula  

E-mail do 

Responsável 
 veridiane.oliveira@pmi.mg.gov.br Telefone  (31) 3561-5523 

Fonte de 

Recurso   

 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

Integrante 

Demandante 

  

Bárbara Cristina Gomes Silva  

 Matrícula 

 47544 

  

E-mail do 

Integrante 

Demandante  barbara.silva@pmi.mg.gov.br  Telefone  3561-5523 

Integrante 

Demandante 

 Gleison Anselmo Tomaz Matrícula 47337 

E-mail do 

Integrante 

Demandante gleison.tomaz@pmi.mg.gov.br Telefone 3561-5523 
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A presente contratação está alinhada às políticas públicas de inclusão e acessibilidade do 

Município, visando garantir o pleno acesso à informação, comunicação e participação social das 

pessoas com deficiência auditiva. 

O credenciamento permitirá a formação de cadastro amplo de profissionais e empresas 

habilitadas, possibilitando contratações simultâneas e não excludentes, assegurando 

continuidade, eficiência e atendimento adequado às demandas institucionais, em conformidade 

com a legislação vigente e os princípios da administração pública. 

 

MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a acessibilidade 

comunicacional nas ações, eventos e atividades promovidas pela Administração Pública 

Municipal, garantindo às pessoas com deficiência auditiva o pleno acesso à informação, à 

comunicação e à participação social, em condições de igualdade com os demais cidadãos. 

O aumento da realização de eventos institucionais, administrativos, culturais e de interesse 

público no âmbito municipal, muitos dos quais com público expressivo, evidencia a necessidade 

de disponibilização contínua e eficiente de serviços especializados de tradução e interpretação da 

Língua Brasileira de Sinais (Libras), de modo a atender, de forma adequada e tempestiva, às 

demandas existentes. 

Ressalta-se que a presente contratação encontra respaldo na legislação vigente, especialmente 

na Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência) e na Lei Municipal 

nº 3.932/2023, que estabelecem a obrigatoriedade de garantia de acessibilidade comunicacional, 

incluindo a disponibilização de intérprete de Libras em eventos, configurando-se, portanto, como 

medida necessária ao cumprimento de obrigação legal. 

A ausência de serviços de tradução e interpretação de Libras compromete o acesso à informação, 

restringe a participação cidadã e pode acarretar violação de direitos fundamentais, além de expor 

a Administração Pública ao risco de descumprimento de normas legais e princípios 

constitucionais, tais como a dignidade da pessoa humana, a igualdade e a eficiência. 

Dessa forma, a contratação por meio de credenciamento mostra-se a solução mais adequada, 

por possibilitar a formação de cadastro amplo de prestadores habilitados, permitindo contratações 

simultâneas e não excludentes, conforme a necessidade da Administração, assegurando 

continuidade, flexibilidade e eficiência na prestação dos serviços. 



 

 

Por fim, a presente contratação contribui diretamente para o fortalecimento das políticas públicas 

de inclusão e acessibilidade no Município, promovendo a redução de desigualdades e garantindo 

o efetivo exercício da cidadania pelas pessoas com deficiência auditiva. 

 

RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO  

A contratação visa assegurar a acessibilidade comunicacional nas ações, eventos e atividades da 

Administração Pública Municipal, garantindo pleno acesso à informação e à participação social, 

bem como promover a inclusão e a igualdade no acesso aos serviços públicos, assegurar o 

cumprimento da legislação vigente, viabilizar atendimento eficiente, contínuo e sob demanda e 

fortalecer as políticas públicas de acessibilidade e inclusão no Município. 

 

 QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

 

  ITEM  ESPECIFICAÇÃO  CATSER 
 UNIDADE 

DE MEDIDA 

 

QUANTIDADE 

 VALOR 

UNITÁRIO 

 VALOR 

TOTAL 

 1 

 Credenciamento de 

pessoas físicas e 

jurídicas para 

prestação de 

serviços de 

tradução e 

interpretação da 

Língua Brasileira de 

Sinais (Libras), 

conforme demandas 

do Município 

 17283 
 Hora 

técnica 
 400  R$ 192,00  R$ 76.800,00 

 

 

 

PREVISÃO (DATA) 

Maio/junho 2026. 

 

 

Itabirito, 07 de abril de 2026. 

 

 

 

                                             Veridiane E. S. Salvador de Oliveira  

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

 

 


		2026-05-22T15:53:14-0300
	VERIDIANE ELAINE SOUZA SALVADOR DE OLIVEIRA:039.374.746-84 1




